




 

 

 

 

II- VIGÊNCIA DA PARCERIA: 

Data do Início: 09/02/2023 Data do Fim: 08/02/2028 

III - DESCRIÇÃO DA REALIDADE: 

 

 

A Creche Cantinho da Paz (Unidades I, II e III), têm os espaços organizados de acordo com as necessidades e características de cada faixa etária. Proporcionamos um ambiente adequado à nossa Proposta Pedagógica. Tem como público alvo, crianças vindas de 

diversos contextos socioculturais, na faixa etária de 01 a 03 anos. A situação socioeconômica das famílias constitui-se em classe baixa e média onde temos 5% de pais analfabetos, uma parcela significativa de pais com ensino médio e uma pequen a parte com 

Ensino Superior. Nesse segmento, os empregos mais frequentes são: empregadas domésticas, serviços gerais, diaristas, trabalhadores informais e uma pequena porcentagem de funcionários públicos. Assi m temos famílias de distintas e distantes realidades 

socioeconômicas. 60% das famílias recebem algum tipo de benefício do Governo. A comunidade escolar tem infraestrutura de saneamento básico e serviços públicos de educação, saúde e segurança. Grande parte d e nossas crianças vive apenas com a mãe ou 

avós, mas formam famílias que participam ativamente da vida escolar de seus filhos. Quanto aos recursos humanos, a instituição apresenta em seu quadro 74 funcionários distribuídos nas funções de diretor pedagógico, coordenador pedagógico, secretário  

escolar, professor, monitor, agente de portaria, serviços gerais, auxiliar de limpeza, cozinheira, nutricionista, motorista e auxiliares administrativos. As atividades são planejadas em conformidade com as faixas etár ias de cada turma, com base nos documentos 

norteadores da SEEDF. As atividades curriculares tem como objetivo o desenvolvimento soc ial, cognitivo, motor, emocional e afetivo, valorizando a infância em suas relações práticas, dentro de cada campo de experiência: O eu o outro e o nós; Corpo, gestos e 

movimentos; Traços, sons, cores e formas; Escuta, fala, pensamento e imaginação; Espaços, tempos, quantidades, relações, e transformações. 

IV- IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Oferta gratuita de Educação Infantil, em parceria com a SEEDF, a crianças de 

em Prédio Próprio, em jornada de tempo integral, de 10 (dez) horas diárias, das 

1 a 

às 

3 anos de idade, 

horas, 07:00 17:00 

de segunda à sexta-feira, para atendimento à demanda de ensino no Distrito Federal, a fim de promover o desenvolvimento integral das crianças em seus aspectos físico, psicológico, linguístico, intelectual e social. 

V - POLÍTICA DA SEEDF A QUAL ESTA PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO ESTÁ ALINHADA 

 

O Plano Distrital de Educação - PDE, regulamentado pela Lei Distrital n° 5.499/2015, de 14 de julho de 2015, institui como meta 01 para a Educação Infantil a universalização da Pré-Escola (4 e 5 anos) até 2016 e a ampliação progressiva de Creche (0 a 3 anos) até o final do Decênio. 

Considerando a demanda reprimida existente a SEEDF estabelece parcerias com as Organizações da Sociedade Civil, por meio de Termos de Colaboração, para atendimento da oferta de Educação Infantil gratuita a crianças de 4 (quatro) meses a 3 (três) anos completos ou a 

completar até 31 de março do ano do ingresso (creche) e, em caráter excepcional, de acordo com a oportunidade e conveniência da Administração Pública, 4 (quatro) a 5 (cinco) anos completos ou a completar até 31 de março do ano do ingresso (pré-escola), em tempo integral de 

10 horas diárias. 

VI - DEFINIÇÃO DAS METAS, RESULTADOS ESPERADOS E PARÂMETROS PARA AFERIR O SEU CUMPRIMENTO E A QUALIDADE 

A) Metas 

 

 
1- Atender gratuitamente o quantitativo de crianças estabelecido nessa Proposta de Plano de Trabalho em jornada de tempo integral de 10 (dez) horas diárias, visando o desenvolvimento integral dos aspectos físico, psicológico, linguístico, intelectual e social das crianças atendidas. 

2 - Desenvolver o Projeto Político Pedagógico da instituição educacional em consonância com o Currículo em Movimento do Distrito Federal - Educação Básica, as Diretrizes Nacionais para a Educação Infantil e as Diretrizes Pedagógicas e Operacionais para Instituições Educacionais 

Parceiras que ofertam Educação Infantil. 

3 - Cumprir integralmente o Calendário Escolar da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal para as Instituições Educacionais Parceiras. 

4- Garantir a participação das famílias a fim de assegurar a sua integração com a comunidade escolar ampliando a troca de experiências no processo de desenvolvimento das crianças, assegurando seus direitos de aprendizagem. 

5 - Servir 5 (cinco) refeições diárias variadas e adequadas às faixas etárias, compreendendo: café da manhã, lanche matinal, almoço, lanche vespertino e jantar, conforme cardápio elaborado por profissional devidamente habilitado (nutricionista). 

6 - Utilizar os recursos financeiros repassados em despesas que sejam destinadas ao bom atendimento de qualidade às crianças. 

 
























